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Atos do Prefeito
VETO TOTAL DA LEI 8.758 de 27 de junho de 2017.

Pelas atribuições que me são conferidas pelo artigo 78, VII
da Lei Orgânica deste Município, e com fundamento no artigo 45 da
mesma Lei Orgânica, comunico a Vossa Excelência a necessidade de
vetar totalmente a Lei em epígrafe, a qual “Dispõe sobre os critérios
para comercialização de alimentos em veículos automotores e bicicle-
ta (comida sobre rodas) em áreas públicas e dá outras providências”.

Conquanto nobre e louvável o escopo da iniciativa apresen-
tada, visto que é de suma importância regulamentar o comércio de
alimentos na nova modalidade que se apresenta, é imprescindível re-
conhecer que tal dispositivo não satisfaz o anseio e as necessidades
do interesse público.

RAZÕES DO VETO

Inicialmente é oportuno trazer à baila, famosa citação de
Francesco Ferrara, cujo ensinamento serve de alicerce para elabora-
ção deste ato "A interpretação [das leis] não é pura arte dialética, não
se desenvolve com método geométrico em um círculo de abstrações,
mas perscruta as necessidades práticas da vida e a realidade so-
cial."

Nesse sentido, é imprescindível entender que muito mais que

apenas mais uma lei a ser inaugurada no mundo jurídico, o cidadão
campista precisa de normas efetivas e que tenham cunho de disci-
plinar, na prática, as suas demandas do dia-a-dia.

Muito embora o projeto de lei aprovado pelos ilustres mem-
bros da Casa de Leis tenha objetivado tratar de critérios para comer-
cialização de alimentos nos chamados foodtrucks, foodtrailers e food-
bikes, o que se constata após análise textual do ato normativo é que
em momento nenhum o escopo da norma foi de fato alcançado.

O que efetivamente se vê é que a legislação existente, es-
pecialmente a Lei Estadual 7.252/2016, à qual os proprietários dos
veículos que se propõem a tais práticas já devem observar, contempla
toda regulamentação prevista pelo dispositivo ora objurgado.

Da mesma forma, constata-se que a normatização acerca de
permissão de uso de bem púbico partir do Poder Legislativo, contraria
expressamente a Lei Orgânica deste Município, interferindo diretamen-
te na administração dos bens públicos municipais e na permissão de
uso dos próprios públicos que deve ser realizada por ato exclusivo do
Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 78, X, 110 e 112, §3º da
citada Lei Orgânica. Configurado está, portanto, vício legal do §3º e
seus incisos, e consequentemente dos §§ 5º, 6º do artigo 1º da Lei
Municipal 8.758/17.

Ademais, é fato notório a grave crise financeira enfrentada
pelo município e qualquer fonte de receita não pode ser negligencia-
da. É por esta razão que, a título de exemplo, no que tange ao dis-
positivo que prevê a obrigatoriedade de concessão de gratuidade no
aluguel dos espaços para instalação dos foodtrucks, foodtrailers e fo-
odbikes, não poderá permanecer no mundo jurídico.

Igualmente inviável é impor ao particular a concessão de
desconto mínimo no aluguel de espaços para instalação de feiras
ocorridas com incentivo do Município. É cediço que, quando o poder
público resolve interferir de forma direta na liberdade de indústria, co-
mércio, de empresa e de contrato, tal prática se coaduna em lesão ao
princípio da livre iniciativa, garantido inclusive constitucionalmente (Art.
1º, IV, CF).

Com relação ao parágrafo 4º, da lei 8.758/17, mister consig-
nar que é necessário colocar fim à prática recorrente de transferir ao
Poder Executivo o dever de editar, não disposições específicas e pró-
prias do gestor no âmbito do seu múnus publico, mas disposições ge-
rais que deveriam estar previstas no próprio corpo do ato normativo.
No caso, o projeto aprovado transfere quase que integralmente ao
chefe do Poder Executivo Municipal a atribuição de dispor, através de
decreto, acerca das normas que se propõe disciplinar no ato norma-
tivo em voga, o que é irrazoável e contraproducente.

Ao epílogo, ciente de que a matéria precisa ser disciplinada
no âmbito deste Município, com o intuito de colaborar com o bom an-
damento dos trabalhos, informo que estou encaminhando, na mesma
oportunidade, Projeto de Lei que trata, mais detalhadamente, do mes-
mo objeto, com dispositivos mais específicos e substanciosos.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a
vetar integralmente a Lei Municipal 8.758/2017, as quais ora submeto
à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara de Verea-
dores.

RAFAEL DINIZ
Prefeito Municipal

Id: 2045583

Decreto nº 146/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes
e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.743 de 04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 2.197.000,00 (dois milhões, cento e
noventa e sete mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00
FONTE 0229 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5.000,00
2.08.122.0102.4417 - REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 2.062.000,00
TOTAL DA UG 2.167.000,00

250700 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
25070 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
1.22.661.0067.2603 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDECAM
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00
TOTAL DA UG 30.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho abaixo
discriminado:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0079.4553 - CHEQUE CIDADAO MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 2.162.000,00
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                Questionamentos sobre textos oficiais publicados
devem ser encaminhados ao mesmo setor, por escrito, no máximo até 10
dias após a data de sua publicação.

RECLAMAÇÕES:

           As matérias que serão publicadas no Diário
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Governo, na sede da Prefeitura de Campos dos Goyacazes, até as 17h
em mídia eletrônica (pen drive ou cd).
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2.08.244.0102.4414 - VIGILANCIA SOCIOASSITENCIAL
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
TOTAL DA UG 2.167.000,00

250700 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
25070 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS
1.04.123.0018.2077 - APOIO FINANCEIRO
FONTE 0210 - NAT 456066 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS- TRANS I.PRIV C/F LU 30.000,00
TOTAL DA UG 30.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 18 de julho de 2017

RAFAEL DINIZ
PREFEITO

Id: 2045597

Portaria N°1861/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
109/2017, DEMITIR a servidora Aline Ladeira Batista, Professora I -
20h - A, matrícula nº 16520, admitida em 19/05/2004, por abandono
de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar de
23/09/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1862/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
116/2017, DEMITIR o servidor Luiz Renato Maia Maciel, Professor I -
20h - B, matrícula nº 17401, admitido em 02/08/2004, por abandono

de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar de
23/12/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1863/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
112/2017, DEMITIR o servidor João José de Oliveira Junior, Auxiliar
de Secretaria, matrícula nº 20888, admitido em 30/07/2008, por aban-
dono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar
de 22/10/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de julho de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2045414

Portaria N°1870/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 534/2017 que no-
meou Samuel de Paiva Alves, para exercer na Secretaria Municipal
de Gestão Pública junto a Superintendência de Comunicação, o cargo
em Comissão de Chefe da Divisão de Assuntos Corporativos, Sím-
bolo DAS-07, com vigência a contar de 18/07/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de julho de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2045601

Procuradoria Geral do Município
PORTARIA 003/2017

Dispõe sobre a nomeação de servidor efetivo para exer-
cer o cargo de Tesoureiro do FUNPROGER.

CONSIDERANDO a necessidade de nomear um servidor efe-
tivo para exercer o cargo de Tesoureiro do FUNPROGER, nos termos
do art. 4º do Decreto 244/2015;

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas
atribuições legais, com o objetivo de regularizar o FUNPROGER -
Fundo da Procuradoria Geral do Município, em conformidade com o
disposto na lei municipal 7752/2005 e no Decreto nº 244/2015, RE-
SOLVE:

Art. 1º - Nomear a servidora Thaís de Maria Gomes de An-
drade, para exercer no Fundo da Procuradoria Geral do Município -
FUNPROGER -, o cargo de Tesoureiro do Fundo, com vigência a
contar de 03/07/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES,14 de julho de 2017.

JOSÉ PAES NETO
Procurador Geral do Município

Mat. 36.554

Id: 2045416

Gabinete do Prefeito

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 308/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir a servidora GERUSA ALDA GOMES, matrícula
20.096, por não ter sido encontrada pela supervisão, no Setor Biblio-
teca Municipal de Campos, no dia 17/04/2017. Ao ser ouvida a res-
peito, não comprovou com documentos o que foi alegado. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -

“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e re-
gulamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no
Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 309/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor HUMBERTO ALEN-
CAR MANHÃES CÂNDIDO, matrícula 13.085, por ter faltado ao plan-
tão de serviço no Setor Manutenção Predial e Portaria, no dia
26/04/2017. Ao ser ouvido a respeito, o servidor informou que estava
com problema de saúde no dia citado, mas não apresentou atestado
médico devidamente homologado pela Previcampos. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regulamen-
tares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo
145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 310/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor MARCOS FABIANO ARQUEJADA DA
FONSECA, matrícula 13.596, por não ter atendido a supervisão, no
Setor Secretaria de Obras e Urbanismo, no dia 27/04/2017. Ao ser
ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regu-
lamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no
Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 311/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor FABIANO ESTOFEL
DE AZEVEDO, matrícula 18.819, por ter faltado ao plantão de serviço
no Setor Casa da Cidadania, no dia 26/03/2017. Ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X -
ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II -

“São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 312/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor CREMILDO DOS SANTOS BENVINDO,
matrícula 18.796, por não ter atendido a supervisão, no Setor IMTT 2,
no dia 28/04/2017. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não
justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III - observar as
normas legais e regulamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao ser-
viço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplina-
res: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 313/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor OSVALDO DE FREITAS CUNHA, matrí-
cula 13.617, por ter assumido o plantão de serviço com atraso, no
Setor Jardim São Benedito, no dia 07/05/2017. Ao ser ouvido a res-
peito, confirmou o fato e não apresentou motivo justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -

“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e re-
gulamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no
Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I - advertência”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 314/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor OSVALDO DE FREITAS CUNHA, matrí-
cula 13.617, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Setor
Jardim São Benedito, no dia 16/05/2017. Ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X - ser
assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 315/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor ROVILSON LOURENÇO DA SILVA, ma-
trícula 14.480, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Setor
CRAS Jockey II, no dia 25/02/2017. Ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X - ser
assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 316/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a servidora CLÁUDIA REGINA
CÂNDIDO DE SOUZA, matrícula 20.151, por ter faltado ao plantão de
serviço no Setor CRTCA I, no dia 12/02/2017. Ao ser ouvida a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X -
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ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 317/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor PAULO DANIEL
GONÇALVES, matrícula 18.756, por ter faltado ao plantão de serviço
no Setor Casa da Cidadania, no dia 04/03/2017, e apesar de formal-
mente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regu-
lamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 318/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor PAULO DANIEL
GONÇALVES, matrícula 18.756, por ter faltado ao plantão de serviço
no Setor Casa da Cidadania, no dia 10/03/2017, e apesar de formal-
mente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regu-
lamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 319/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor PAULO DANIEL
GONÇALVES, matrícula 18.756, por ter faltado ao plantão de serviço
no Setor Casa da Cidadania, no dia 16/03/2017, e apesar de formal-
mente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regu-
lamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 320/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor PAULO DANIEL
GONÇALVES, matrícula 18.756, por ter faltado ao plantão de serviço
no Setor Casa da Cidadania, no dia 19/03/2017, e apesar de formal-
mente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regu-
lamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 321/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor PAULO DANIEL GONÇALVES, matrícula
18.756, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Setor Casa
da Cidadania, no dia 22/03/2017, e apesar de formalmente convoca-
do, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X -
ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I -
“São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 322/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor GEOSADAQUE DA SILVA FIORAVANTE,
matrícula 18.558, por não ter atendido a supervisão, no Setor Casa
da Juventude, no dia 15/04/2017, e apesar de formalmente convoca-
do, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X -
ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I -
“São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 323/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor GEOSADAQUE DA SILVA FIORAVANTE,
matrícula 18.558, por não ter atendido a supervisão, no Setor Casa
da Juventude, no dia 17/04/2017, e apesar de formalmente convoca-
do, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X -
ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I -
“São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 324/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor FELIPE EMANOEL CHERR DA SILVA,
matrícula 18.766, por não ter sido encontrado pela supervisão, no Se-
tor Casa do Bispo, no dia 04/03/2017, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X
- ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I -

“São penalidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 325/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir a servidora TALITA VENTURA DOS SANTOS, ma-
trícula 18.813, por não ter atendido a supervisão, no Setor CREAS III,
no dia 06/03/2017, e apesar de formalmente convocada, renunciou ao
seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabele-
cido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III -
observar as normas legais e regulamentares” e “X - ser assíduo e
pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 326/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor SERGIO HENRIQUE
RIBEIRO, matrícula 14.742, por ter faltado ao plantão de serviço no
Setor Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no dia
25/02/2017. Ao ser ouvido a respeito, não comprovou com documen-
tos o que foi alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III -
observar as normas legais e regulamentares” e “X - ser assíduo e

pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Id: 2045566

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
03450/06 Katia Magalhães Soares Leal
04862/12 Jaqueline Pessanha de Salles Petersen Machado
09441/12 Erika de Souza Soutto
06925/15 Ana Maria Codeço de Almeida Gonçalves
01036/16 Claudilene Domingues Tavares
01425/16 Antonio Cesar Ribeiro Soares
04085/16 Margarete Almeida de Araujo
04277/16 Leila Cristina Maciel Leal Heitor
04372/16 Leila Santos Henriques de Lima
04740/16 Regina da Conceição de Oliveira Quintanilha
05021/16 Rosane Teixeira Pessanha
05204/16 Cerlene Freitas Azeredo
05276/16 Márcia Valéria Mendonça Freitas Alves
06430/16 Bruno Martins da Fonseca e Outra - Fundação Mun. de

Saúde
06477/16 Paulo Roberto Medeiros Rocha
06560/16 Edma Martins Barbosa
06891/16 Lessandra Motta Michel Abílio Rangel
07366/16 Iracema Rocha Guindani
07505/16 Washington Eduardo B. Pinto
07553/16 Emilce Azeredo Pessanha Guimarães
07565/16 Rosana de Azeredo Ribeiro Nogueira
07638/16 Elaine Areias de Oliveira
00023/17 Edilana Rangel Ferreira
00029/17 Mônica Siqueira Tavares Ferreira
00107/17 Alexis Wallace Sardinha
00659/17 João Carlos Damasceno
00722/17 Janaina Teixeira Rangel
00767/17 Conceição de Fátima Ferreira Fernandes Viana
00786/17 Leila Oliveira R. Rangel
00810/17 Carlos Américo Galaxe
00954/17 Edina Klippel dos Santos
01191/17 Lucia Helena de Medeiros Braga
01276/17 Elaine Dalta de Souza
01292/17 Marciano Silva
01296/17 Lucia Helena Estefan Motta
01362/17 Alice Barcellos de A. Lopes Gomes
01387/17 Jeane de Oliveira Manhães
01494/17 Lucinea Maria Ribeiro de Oliveira
01538/17 Jackeline de Freitas Baptista
01659/17 Rosymari Teles da Silva Viana
01663/17 Ladimir Barros de Moraes
01668/17 Lucenir Manhães de Carvalho
01702/17 Luciana Andrade de Oliveira
01776/17 Eunice Xavier dos Santos Ribeiro - Fundação Mun. de Saú-
de
01784/17 Rogério Cabral Vicente
01932/17 Lívia Maria Rocha V. Vilarinho
02072/17 Eleny Gomes Guimarães Tavares
02144/17 Ana Lucia Felix Manhães
02146/17 Luana Caldas Dias
02147/17 Eliana Carneiro Moreira
02169/17 Davson José da Silva
02253/17 Eliane Soares Nunes Chagas
02289/17 Joilson Bessa da Silva
02339/17 Lucia Helena Cardoso Corrêa
02369/17 Kátia Magalhães Soares
02380/17 Beatriz de Azevedo Pinto
02385/17 Arimaldo Dias da Costa
02390/17 Silvia Helena Bonifácio Pedro - Fundação Mun. de Saúde
02394/17 Renata Lage Morgado
02401/17 Márcia Regina Araujo Fernandes
02453/17 Lucia Helena Simões Chagas Licurgo
02465/17 Lidia Souza Almeida Nogueira
02466/17 Lidia Souza Almeida Nogueira
02469/17 Leandro de Souza Ferreira
02470/17 Anderson Peçanha da Mota
02473/17 Fabiana Martins Ribeiro
02482/17 Rosa Lyana Gomes de Souza Oliveira
02515/17 Lara Pereira de Souza Martins
02567/17 Livia Cristina da Silva Araujo
02671/17 Marcia Valéria Soares Assad
02679/17 Edna dos Santos Freitas
02686/17 Adriana Vilaça Venancio Ribeiro
02689/17 Ana Beatriz Gomes Vieira dos Reis
02695/17 Gustavo Oliveira Candiano
02802/17 Regina Wigand Coutinho

02938/17 Dalva de Oliveira Gonçalves
03008/17 Maria Rosa Nogueira da Penha
03284/17 Conceição Geni Gomes
03583/17 Carla Andrea da Silva Faria
04885/17 Janeide Dias de Oliveira Costa

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
08718/13 Elaine Maria Rangel de Almeida
07050/15 Douglas Barreto Gomes
01581/16 Lavinea Silveira Escafura
03007/16 Soraia Villela Alves Pereira
06136/16 Valéria Cristina Alves Teixeira
06164/16 Luiz Fernando de Oliveira Salvador
00494/17 Laryssa Valladares Rangel
00780/17 Elaine Cruz
01812/17 Michelly Franco Silva
02426/17 Sheila Maria dos Santos Batista
02427/17 Nely Mery Arêas
03390/17 Raul Valniro Siqueira
04143/17 Cristina Cordeiro Rangel Neves

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Arquive-se nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
00164/12 Defensoria Pública Geral do Estado do Rio de Janeiro

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 13/07/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
02010/15 Almir da Silva Azevedo
03070/16 Leandro Franco de Almeida
06787/16 Sandra Rocha Moreira
05412/16 Helena Cristina Camilo Mialha
05597/16 Neide Gomes da Silva Grossl
06801/16 Sabrina Lopes Pereira de Araújo
07099/16 Ilma Alessandra Lima Cabral
07345/16 Sara Nogueira Barbosa
07552/16 Jonas Monteiro
00007/17 José de Ribamar Lima
00041/17 Uelson Alves
00085/17 José Felipe de Matos Pessanha
00166/17 Danielle de Oliveira Cabral Crispim
00276/17 José Geraldo Neves Soares
00399/17 Emilse dos Santos Sampaio Corrêa
00435/17 José Luiz Mendes Marcelino
00512/17 Daiana dos Santos Gomes
00584/17 Sérgio Murilo Ribeiro Gomes
00648/17 Rodrigo Oliveira Viana - (Republicado por ter saído com in-

correção)
00740/17 Aline da Silva Oliveira Ferreira
00784/17 Elisângela da Silva Andrade
00808/17 Salvador Ribeiro Cardoso
00977/17 Eline Lúcia do Amaral da Silva
01287/17 Kátia Cilene Guimarães Ferreira Pinto Teixeira
01482/17 Sheila Araújo Cruz
01645/17 Tânia Maria da Silva Pereira Siqueira
01676/17 Sandra Maria Thimoteo da Costa
01744/17 Sérgio Luis de Andrade Peixoto
01804/17 Conceição de Maria de S. Carvalho
01912/17 Sandra Nunes da Silva
01955/17 Sheila Coelho Bastos
01957/17 Wesley Heleno Tavares
02122/17 Sandra Lúcia Pereira da Silva
02118/17 Elizangela Cabral de Souza Silva
02215/17 Sharlene Monteiro Raymundo
02244/17 Salette Gomes Maurício Sales
02273/17 Waldemiro Ribeiro dos Santos Filho
02283/17 Elaine Palmeira Gonçalves
02318/17 Sandra Regina Nichio da Silva
02459/17 Elton Monteiro
02590/17 Sangelo Charlles Ribeiro de Souza Pinto
02629/17 Márcio Vigneron Araújo
02678/17 Adriana Tavares Ferreira Galaxe
03230/17 Waline Oliveira de Paiva

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
04027/15 Kelly Cristina Alves Pessanha
04714/15 Amélia Terezinha de Almeida Pereira
05844/15 Tatiana Gomes Ramos
07047/15 Wanda Carla Maia R. Rodrigues
00289/16 Maria Carolina Peixoto Chagas
00293/16 Gedilson da Silva Maciel
01129/16 Leidimery Fortunato Mota
02027/16 Andreza dos Santos Arêas
02158/16 Jéssica de Souza Gomes
02128/16 Luciene Melo dos Santos
02567/16 Dorica Francisca Pena da Silva
05450/16 Alda Andrade da Silva Povoa
06127/16 Ingrid Alvarenga da Silva
06897/16 Tatiana Carneiro Paulo Resende
06991/16 Grasiela Nolasco Alves
01638/17 Laura Matos Dutra
02132/17 Selvo Gomes Crespo
02933/17 Ronaldo José Gomes Martins

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 13/07/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
08370/14 USEMTEB
00358/15 Patricio do Carmo de Souza
01385/15 Ana Claudia Batista Coutinho Rodrigues
04120/15 Daniele da Silva Costa
01099/16 Camilla Dellatorre Teixeira
04174/16 Camilla Campany Nacif Lunguinho Gonçalves
04461/16 Eronilça dos Santos Braga Maravilha
04462/16 Patrícia Cordeiro Fiuza
05911/16 Kátia Vargas Simões
06460/16 Cláudia Márcia Braga Azevedo
06497/16 Luciana Ribeiro Mota
06509/16 Paolla Luizy Alvarenga dos Santos
06526/16 Luciana Paes Rangel
06849/16 Fátima Auxiliadora Manhães de Barros
06979/16 Kelly Morvana da Silva Borges Barreto
07094/16 Maria Helena Rangel de Souza Felix
07117/16 Maria Aparecida Tiberio de Souza
07191/16 Vania Lucia Cardoso do Nascimento
07311/16 Luciane Aparecida Barreto Silva
07464/06 Eliana Campos de Souza
07502/16 Maria Júlia Nunes Andrade
00016/17 Marcos Antônio Nascimento da Silva
00278/17 Carla Simone Rangel Faria
00443/17 Kátia Silene Werneck Ribeiro
00541/17 Patricia Rosa Pereira
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00720/17 Carla de Araújo Azevedo
00721/17 Paula Melissa Pereira Mendonça
01067/17 Danielle de Souza Henriques
01023/17 Margareth de Oliveira Nascimento
01155/17 Luciane Cantarino Nogueira
01290/17 Kellen Donisette de Souza Rios Gomes
01303/17 Vanilce da Conceição Maciel
01318/17 Maria Angélica Manhães Henrique
01458/17 Jurandy Antonio da Silva
01548/17 Ezilda Maria Guimarães
01555/17 Claudinéa Rangel Alves da Silva
01667/17 Daniele Nunes de Sousa Duarte
01674/17 Maria Aparecida Alves M. Araujo
01714/17 Priscilla Ferreira Silva Moté
01718/17 Pâmella Nogueira Machado de Miranda
01738/17 Andrea de Almeida Barcellos Silva
01746/17 Jussara Calil Siqueira
01827/17 Valéria Gomes
02070/17 Kátia Regina Simões Chagas de Azevedo
02185/17 Maria Izabel Pereira Pinto Paes
02272/17 Cláudia Márcia Neves Cordeiro Granja
02371/17 Ester Feydit Cardoso
02404/17 Luciana Guimarães Gomes Rangel
02430/17 Darina Terêsa Faria dos Santos
02437/17 Alfredo Rodrigues Domingues
02454/17 Carla Aparecida de Souza Sanches
02488/17 Paulo Cristovão da Silva Oliveira
02521/17 Erika Rangel Carvalho
02462/17 Patricia Maria Barroso Tavares
02563/17 Suelena Pereira da Silva
02584/17 Vanda da Silva Mattos
02602/17 Dilciane Silva dos Reis
02710/17 Conceição Henrique Santana da Silva
02730/17 Zegildo da Silva Corrêa
02782/17 Cristiane Andrade Maciel Nassif
03242/17 Roberto Machado dos Santos Rego
03420/17 Carmem Lucia S. P. de Azevedo
03520/17 Everaldo Pessanha Reis
03523/17 Márcia Veronica Fritz Ferrão
03599/17 Jamil Rodrigues Sales
03769/17 Vanessa Oliveira Guimarães dos Santos
04146/17 Edimeia Gomes Moreira

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
05173/16 Valéria Barros Costa
03247/17 Norma Lucia da Rocha Mota
04243/17 Regina Lourdes Gomes dos Santos Ferreira

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 018/2017
A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e

Social do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o art. 14, incisos I e II, do Decreto Federal
nº. 5.209/2004, alterado pelo Decreto Federal nº. 7.852 de 2012, sen-
do esta Secretaria o órgão responsável pelas ações de gestão e exe-
cução do Programa Bolsa Família e pela articulação intersetorial das
áreas, entre outras, de saúde, e educação,

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão Intersetorial como órgão respon-

sável do Programa Bolsa Família, que será composta pelas seguintes
Secretarias e respectivos membros:

Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Humano e Social: Simone Gomes Barreto - Coordenadora do
Programa Bolsa Família;
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Tamiris Pereira

Rizzo - Coordenadora do Programa Bolsa Família na Secretaria de
Saúde;
Representante da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: Ri-

ta de Cássia Rangel Martins - Coordenadora do Programa Bolsa Fa-
mília na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de Julho de 2017.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

(republicada por ter saído com incorreção)

Id: 2045565

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Arquive-se nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
08657/14 Paulo Sérgio Ferreira

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 17/07/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
01486/14 Marciléa Ribeiro
03486/14 Luiz Eduardo da Silva Matias
00406/16 Isanir Pedrosa Azevedo - FMS
01747/16 Sueli Maria Almeida dos Santos
02969/16 Jaciára Caetano Barroso
04196/16 Josenir Barbosa Ferreira
04268/16 Cláudia Mara Paixão Goudard
05464/16 Eliane Silva Moreira Bastos - FMS
05568/16 Constância do Socorro Leal Prestes
06223/16 Cláudia Mara Paixão Goudard
06383/16 Vera Lúcia da Silva dos Santos
07158/16 Luiz Alberto Frade de Oliveira
07395/16 Teresa Cristina Souza Peixoto
07563/16 Danielle Rangel Vieira da Silva
00080/17 Francisco Claudio Tavares Alves
00554/17 Maria das Graças Pereira

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
04746/11 Antônio José O. Luciano - FMS
12738/12 Lívia Maria Braga Gomes
01259/13 Daniel Athayde Nogueira
04901/13 Seminário Diocesano Maria Imaculada Diocese de Campos
/RJ - Sec. de Finanças
01936/14 Gustavo Zacca Dario Ribeiro
02053/14 Vanessa Oliveira Guimarães dos Santos
02200/14 Eliandra Pedrosa da Silva
02471/14 Letícia Barreto Monteiro
02655/14 Maria Márcia da Silva Rocha
04597/14 Elisabete dos Santos Ferraz
04599/14 Gustavo Henrique Gomes
06172/14 Carolina Castro da Silva
08268/14 Claudia Aparecida Nascimento Cabral
02029/15 Angélica da Silva Amaral Pereira
01849/16 Afaf Ibraim Khemifes

02474/16 Nilza Carneiro Figueiredo
03076/16 José Carlos Salgado Maria
04035/16 Maria da Conceição Barroso Monteiro
07300/16 Mayra Freire Amaral
01864/17 José Oliveira da Silva Neto - FMS
01896/17 Alciellen Dias Rosa

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Arquive-se nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
07836/06 Maria das Neves Gomes Tavares
SECRETARIA DE GOVERNO

Em 18/07/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Id: 2045516
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Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 330/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CLAUDIA MARCIA SOARES DA SILVA,
matrícula n°: 20857, para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 21 de Julho de 2017 (sexta-feira), às
08:00 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.003130-9-
PA - READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 331/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ANDREA DA SILVA ISMAEL, matrícula n°:
100161, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 21 de Julho de 2017 (sexta-feira), às 08:00 ho-
ras , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.099.000227-7-PA -
READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 332/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. JAQUELINE BARRIEL STLLET PASSARE-
LI, matrícula n°: 24683, para comparecer a Junta Médica composta
pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros
Ribeiro, que será realizada no dia 21 de Julho de 2017 (sexta-feira),
às 08:00 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2017.115.0003373-2-PA - READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 333/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-

DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CLEIDE MARA GONÇALVES CARDOSO,
matrícula n°: 16633, para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 21 de Julho de 2017 (sexta-feira), às
08:00 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2016.115.006563-9-
PA - REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 334/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ROSIMERE GOMES MANHÃES RANGEL,
matrícula n°: 11216, para comparecer a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 21 de Julho de 2017 (sexta-feira), às
08:00 horas , na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.003227-9-
PA - RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 335/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CARLA RIBEIRO GOMES, matrícula n°:
19890, acompanhada de seu filho MATHEUS RIBEIRO GOMES VIA-
NA, para comparecerem à Junta Médica composta pelos Médicos Pe-
ritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros, que será rea-
lizada no dia 21 de Julho de 2017 (sexta-feira), às 08:00 horas, na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seu filho, conforme
solicitação feita no Processo nº. 2016.115.007088-3-PA - REVISÃO
DE PARECER DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 336/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. VILMA GOMES CABRAL, matrícula n°:
15515, acompanhada de sua mãe ERENITA GOMES RANGEL, para
comparecerem à Junta Médica composta pelos Médicos Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros, que será realizada no
dia 21 de Julho de 2017 (sexta-feira), às 08:00 horas, na sede do
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde de sua mãe, conforme solicitação fei-

ta no Processo nº. 2017.115.000972-7-PA - REDUÇÃO DE CARGA
HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 337/2017

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. DENÍZIA HORA DOS SANTOS MARIA, ma-
trícula n°: 15150, acompanhada de sua mãe MARIA VITÓRIA HORA
DOS SANTOS, para comparecerem à Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros, que
será realizada no dia 21 de Julho de 2017 (sexta-feira), às 08:00 ho-
ras, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua mãe, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2017.115.002270-9-PA - RE-
NOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.
Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Julho de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 338/2017
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avaliação Médica, que será realizada no dia 21 de Julho de
2017 (sexta-feira), às 08:00 horas, pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel
Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAMPOS,
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos encaminha-
mentos abaixo relacionados:

Servidor Matrícula Processo
DALVA HELENA FERREIRA
ALVES

26547 AVALIAÇÃO MÉDICA

DILZA COELHO DA COSTA 19449 AVALIAÇÃO MÉDICA
VIRGINIA CORREA DE OLI-
VEIRA B DE SOUZA

26752 AVALIAÇÃO MÉDICA

OSIEL RIBEIRO DIAS 5731 2017.115.003618-4-PA
EMANOEL LUIS FARIA DE
MACEDO

28234 AVALIAÇÃO MÉDICA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Julho de 2017.
ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria: 1769/2017

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 339/2017
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avaliação Médica, que será realizada no dia 20 de Julho de
2017 (quinta-feira), às 10:00 horas, pelos Médicos-Peritos; Dr. José
Danilo Rangel, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde, con-
forme solicitação feita nos respectivos encaminhamentos abaixo rela-
cionados:

Servidor Matrícula Processo
MARILAND GOMES DE
AZEREDO

5817 AVALIAÇÃO MÉDICA

CLAUDIA MARCIA BARRE-
TO DE SOUZA MANHÃES

26517 AVALIAÇÃO MÉDICA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 17 de Julho de 2017.
ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria: 1769/2017

Id: 2045584
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Id: 2045343

Secretaria Municipal de Saúde
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Id: 2045377

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Gabinete do Prefeito

SUPERINTENDÊNCIA DE POSTURA

Edital de Notificação de Veículos nº 008/2017

O Superintendente de Fiscalização de Posturas do Município
de Campos dos Goytacazes no exercício de suas atribuições legais,
conferida pela Portaria nº 017/2017, resolve:

Notificar os proprietários de veículos abaixo relacionados, os
quais se encontram depositados e abandonados sobre espaço públi-
co, para que procedam à retirada dos mesmos no prazo improrrogável
de 07 (sete) dias a contar da publicação do presente edital, sob pena
de remoção dos referidos veículos, como prevê o Art. 1º. Inciso I e
parágrafo único do Art. 2º. Art. 3º. Parágrafo 1º, 2º e 3º do Art. 4º e
os Artigos 5º, 6º e 7º da Lei 8.325 de 21 de Dezembro de 2012, pu-
blicado no Diário Oficial do Município em 21 de Janeiro de 2013.

Veículo Templa, placa MMU 4796, de cor Azul, que se en-
contra na Rua Professor Manoel Ferreira, em frente ao nº 13 - Pe-
cuária.

Veículo Fiorino, placa LQX 4808, de cor Branca, que se en-
contra na Rua Clóvis Arrault, em frente ao nº 105 - Turfe Clube.

Veículo Cabine de Caminhão em estado de sucata, que se
encontra na Rua Herval Ribeiro de Castro, em frente ao nº 59 - Jo-
ckey Club.

Veículo em estado de sucata, que se encontra na Rua João
Manhães - Parque Imperial.

Veículo Fiorino, placa MPW 8194, de cor Branca, Veiculo
S10, sem placa, de cor preta e veiculo Caminhonete, placa LGV
8190, que se encontram na Rua Pastor Fidélis de Morales Bittencourt
- Parque Leopoldina.

Veículo Brasília, placa LHN 5028, veiculo Fiat Pálio, placa
CTK 4617, veículo Fócus, placa MSF 7798 e veiculo placa KRM
1249, que se encontram na Rua Virgulino Ferreira Lampião, em frente
ao nº 44 - Jockey Club.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de Julho de 2017.

Fabiano de Araújo Mariano
Superintendente de Fiscalização de Posturas

Mat. 13933

Id: 2045415

Secretaria Municipal de Gestão Pública
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial de nº 031/2017, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios perecíveis (coxa e sobrecoxa de frango) pa-
ra utilização na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 01 de agosto de 2017, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@cam-
pos.rj.gov.br ou adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, te-

lefone nº (22) 98175-2073, no horário de 9:00 às 12:00 horas e das
14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante reque-
rimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pa-
cote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG

Id: 2045591

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 002/2017

O Pregoeiro, in fine, torna público e comunica aos interessados que
reabrirá sessão para dar prosseguimento ao certame em epígrafe, de-
vido à apresentação do relatório de avaliação de amostra pelo Fundo
Municipal de Assistência Social, onde a licitante classificada em se-
gundo lugar DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPISTA LTDA, ins-
crita no CNPJ (MF) sob nº. 30.110.332/0001-90, teve sua amostra
REPROVADA no item 50.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gê-
neros alimentícios para atender aos usuários da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Humano e Social.

Data e horário: 21 de julho de 2017, às 10h (dez horas), na sala de
reuniões da CPL.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Id: 2045585
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Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

Conselho Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os membros do
Conselho Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes, para
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 21 de julho de
2017 (sexta-feira), às 09h, na sede deste órgão, localizada à Rua Se-
te Capitães, nº 46, Centro, nesta cidade.

Pauta:

I - abertura;

II - leitura, aprovação e assinatura da Ata da Assembleia an-
terior;

III - ordem do dia: Apreciação e Votação de Parecer
CME/CEI nº 04/2017, emitido pela Câmara de Educação Infantil, re-
ferente ao Processo R 00002/2017 e assuntos gerais;

IV - comunicação do Presidente;

V - encerramento.

Rafael Pinheiro Caetano Damasceno
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 2045592

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO n.º 2017.019.0000361-6-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: Contratação de profissional do se-
tor artístico através de empresário exclusivo.

PARTES: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Artesanal Pro-
duções Artísticas Eireli - ME

REFERENTE: Contratação de profissional do setor artístico - “Artesa-
nal CIA. de Teatro”, com a apresentação do espetáculo: “O Gigante
Egoísta”, no dia 31 de julho de 2017, às 18hrs, em comemoração aos
19 anos do Teatro Municipal Trianon, em Campos dos Goytacazes/RJ,
com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei nº. 8666/93 e poste-
riores alterações.

PREÇO: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Data: 31/07/2017.

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 18 de Julho de 2017.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 2045564

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos dos Goytacazes - CODEMCA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017

O Pregoeiro da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, em atendimento ao
Ofício nº 454/2017 da CODEMCA, vem pelo presente tornar público e
comunicar aos interessados que a sessão para a realização da lici-
tação, na modalidade Pregão Presencial de nº 001/2017, conforme
discriminado abaixo, marcada para o dia 25 de julho de 2017, às
10h (dez horas), está ADIADA SINE DIE.

Objeto: Contratação de sociedade empresarial especializada em
serviços auxiliares de transporte aéreo, para prestação de servi-
ços de administração das atividades aeroportuárias, operação,

Secretaria Municipal de Saúde
Extrato de Dispensa de Licitação

Modalidade: Dispensa de Licitação
Número: 001/2017
Objeto: Aquisição de prótese de joelho articulado.
Valor: R$ 42.700,00 (Quarenta e dois mil, e setecentos reais)
Empresa Vencedora: Ethnos Indústria e Comércio de Produtos Or-
topédicos Ltda -ME
Fundamento Legal: art.24, inciso I, da Lei 8.666/93.

Homologo a presente,

Campos dos Goytacazes, 13 de julho de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Extrato de Dispensa de Licitação

Modalidade: Dispensa de Licitação
Número: 002/2017
Objeto: Aquisição de material de consumo e material permanente.
Valor: R$ 7.992,08 (Sete mil novecentos e noventa e dois reais e oito
centavos)
Empresa Vencedora: C.A.M. Castilhos
Fundamento Legal: art.24, inciso I, da Lei 8.666/93.

Homologo a presente,

Campos dos Goytacazes, 14 de julho de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Extrato de Dispensa de Licitação

Modalidade: Dispensa de Licitação
Número: 003/2017
Objeto: Aquisição de material de consumo e material permanente.
Valor: R$ 1.799,00 (Mil reais, setecentos e noventa e nove reais)
Empresa Vencedora: Sanfer vi-la Comércio de Máquinas Ltda
Fundamento Legal: art.24, inciso I, da Lei 8.666/93.

Homologo a presente,

Campos dos Goytacazes, 14 de julho de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Extrato de Dispensa de Licitação

Modalidade: Dispensa de Licitação
Número: 004/2017
Objeto: Aquisição de feno de capim tifton.
Valor: R$ 6.965,00 (Seis mil reais, novecentos e sessenta e cinco
reais)
Empresa Vencedora: Sem Limites Agropecuária Ltda
Fundamento Legal: art.24, inciso I, da Lei 8.666/93.

Homologo a presente,

Campos dos Goytacazes, 14 de julho de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Id: 2045596

Fundação Municipal da Infância e Juventude
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017

O Pregoeiro da Fundação Municipal da Infância e Juventude, “in fine”,
com fulcro no art. 4º da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições,
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação
na modalidade Pregão Presencial nº. 010/2017, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
cargas de gás liquefeito de petróleo - GLP 13 kg e 45 kg - para
atender a Fundação Municipal de Infância e da Juventude.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 02 de agosto de 2017, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser solicitado através do e-mail pregao@cam-
pos.rj.gov.br ou adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, te-
lefone nº (22) 98175-0911 e (22) 98175-2073, no horário das 9 h às
12 h e das 14 h às 17 h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Id: 2045590

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0388/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0166/2017,
que nomeou Wanderson Augusto da Silva, para exercer o cargo de
provimento em comissão de Assessor de Relações Institucionais do
Gabinete do Vereador Jorge William Manhães Virgílio, Símbolo CC-1,
a partir de 03 de julho de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de julho de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0389/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear José Ricardo Menezes de Oliveira,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Re-
lações Institucionais do Gabinete do Vereador Jorge William Manhães
Virgílio, Símbolo CC-1, a partir de 04 de julho de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de julho de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

Id: 2045419

manutenção, segurança da aviação civil, segurança operacional,
bem como a implantação, operação e manutenção da estação
prestadora de serviços de telecomunicações e tráfego aéreo - EP-
TA, categoria “A”, para atender às necessidades da CODEMCA.

Motivo: Reavaliação do Termo de Referência.

Campos dos Goytacazes, 18 de julho de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG

Id: 2045586


